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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KUBITHEK                                                                                                            

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 64/2025 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS 

LTDA 

 
 

O Pregoeiro do Município de Presidente Kubitschek, designado pela Portaria nº 

44/2025, de 20 de janeiro de 2025, no exercício de sua competência, 

tempestivamente julga e responde a impugnação interposta pela empresa 

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, com as seguintes razões de fato e 

de direito: 

 

A impugnante alega em síntese, que o prazo fixado para a entrega dos 

produtos é insuficiente: 
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Face aos argumentos apresentados pela impugnante, faz-se as seguintes 

considerações: 

 

A requerente pretende que o Edital seja alterado para mudar o prazo de 

entrega de 30 (trinta) dia úteis para 90 (noventa) dias. 

 

Considerando que a questão trazida pela requerente é de ordem técnica, 

para aclarar a situação, o pedido foi encaminhado ao setor responsável para 

análise e emissão de parecer, o que foi realizado pelo Sr. Wádson Vágner de 

Almeida, ocupante do cargo de Diretor Administrativo/Setor de Frotas que 

confirmou que prazo que atende ao interesse público é o constante no Edital e 

considerando que as últimas licitações para a aquisição de objeto similar, o 

prazo constante o mesmo, qual seja 30 (trinta) dias úteis e obteve participantes, 

bem como os contratos resultantes dos processos foram cumpridos.  
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Assim, fica comprovada a viabilidade de entrega do item no prazo fixado no 

Edital. 

 

Pelas razões expendidas, DECIDO conhecer da impugnação, para no mérito, 

negar-lhe provimento. 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 4 de novembro de 2025. 

 

 

 

SILVÉRIO IZANAM DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal 
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Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 4 de novembro de 2025. 

 

 

A empresa MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA 

Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 16.450, 

Santos Dumont – Distrito Industrial Luiz Benjamin Crespi  

CEP 85.804-605  Cascavel/PR 

 

 

 

 

 Prezado Senhor, 

 

 

 

 Comunicamos a V. Sª. que a Impugnação interposta pela empresa 

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA foi julgada improcedente, conforme 

cópia da decisão em anexo.  

 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

SILVÉRIO IZANAM DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal 
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